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ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

""' COPC~T 1"'ÃO DO CAS'IELO.ES .. 23 de ãczembro Ah 1976 ~ ~-~- 1 ~ ~ 

Of •. PMCC. nºJD5 /76 

Do Prefei te :Municipal de Conc~do G·astelo-ES., 

Ao S-r. Angelo Belizário 
" DD. Presidente da Camara 11iuni cipal de 

Conceição do C:astelo-ES .. 

Sirvo-me do presente para encaminhar a VoS. o incluso Pr0jeto 

de Lei nº 13/76 de autoria deste Executivo Municipal. 

"' Outrossim, encaminho a v.s .. a Minuta de C-onveni0 a ser firmado 

m 1 ' ~ com a .t!iSC(LSa apos a.provaçao do referido Proj etm por esta Colenda Casa de 

~ Leis .. 

u Aproveito da mesma .. ~· . ocasiao p2.ra :r·ei ter ar a v,,s .. as minhas, 

Atenciosas Saudações 

.. 

Prefeite Municipal 
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ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

PROJETO DE LEI Nii 13/Zó 

o PRE?ErL'O M01'fIGIPAL DE COHCEIÇeO DO CASTELO, Estado do Espírito 
" Santo, faz: saber que a Gamara Municipal decretou e ele sanciona a presente 1 

lei~ 

li?.- Fica o Poder Executivo Municipal aL1torizade a desvincular da Ta..xa 
~ ,., . u . t . 2 5• d ""' ... d . ,., . b t .. . ~ . . . 1 ae ~erviços roanos, ar igo ~, o vo igo lri u ario Mun.icipa~ , 
Lei nkl 305, 21 de dezembre de 1966, o percentual correspondente -

· d ...,.1 Í ,... P '· 1 · · i - m ao serwiço e J. um._naçao .. uo 1ca em conseqµencia f ca criada a 1.Si; 
:ma' de Iluminação Pública, destinada a c:obri:t"" as despesas com co.n 
sumo, operação, manutenção, melhoramentos a expanção do sistema -
de Iluminação Pública, que incidirá sobre c:ada uma unidade de im.Q. 
vel situada em logr.adoL1.ros servidos por iluminação pública .. 

§ Primeiro-Em prédios constituidos por múltiplas unidade individualizados 
por sua utilização serão consideradas individualmente para efeito 

§ SegLmdo 

d ' ~ rr. ~ • t' · t t ' ," · 1 e c;eora~:i.ç-éii aa 1a..1:at, caa.a0 escr1 orio, apar amen o, res1aenc1a, .Q.-

ja;- sobre.-ioja, salas comerciais ou não, box, galpão, etc .. 

:Consideram-se beneficiados com iluminação pública :para efeito de 
T. " 

incidencia. da Taxrm, os imóveis ligados ou não à rede da concessi.Q. 
nária;- bem como, os Terrenos baldios, ainda não edificados, loca
liz:ados: 

a)- em ambos os lados das vias públicas de caixa: Única 1nesmo qµe 

as luminárias estejam instala.das é:m apenas um dos lados., 
b)- no lado em_ qu~ e_stão 1ns~talac1as as lmninárias, no caso das 
-v~ias públicas de caixa dupla com largura de 30 ( trj.nta) metres. 
e) ~em ambos es lados das ~ias públicas de caix~ dupla quando a 
iluminação for centralº 
d)- em todo o perímetro das praças públicas independentes da dis- • 
tribuiÇão das lumináriasº 
e)- em escadarias ou ladeiras, independente da distribuição da'S 

l~minárias. 

§ Terceiro-Nas wias públicas não ilum:l.nadas em toda a sua e.xtenção,conside
ra-se também beneficiado o prédio que tenha qualquer parte de sua 

área de Terreno dentro do círcL11o, cujo centro esteja localizado 

num raio de 30 (trinta) metros do peste dotado de luminária. 
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ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo (Flso02) 

l 
Para efeite de def1nição de via pública não àotada de ilumina-

,.., ' 1 1 " t " \ t ,.., . d ,. h,. . + ça0 pui:>-J.ca em ao.a a sua ex, ençao, cons1 era-se que ~a 1n..,er-

ru.pção no beneficiam.ente desses serv5.ços para os imóv;eis, quan 

do a distância entre duas luminárias sucessivas for superior a 
100 (cem) metros, 

1~tQ 22 - A taxa de ilLuninaçãe pública terá valor anual fixado em função 

do V!alor de 5 (~ .. inco) Obrigações Reajti.stá;eis d0 Tesouro Naci2 

nal (0Ri11f), segundo a sua cotação vigente em 31/12 do ano ime

diatamente anterior ao lançamento e sua csbrança será feita em 
dut'>d.éc'imos e di?; seguinte forma;.: 

) e· · · " 1 · + 1 3 "bl · · ~ a - k;Uan.d.o o imove se si ... uar em -º graa.©uro pL1 :i.co servia.o por. 
iluminação incandescente, sobre o valor de 5 (cinco) ORTN em 31 
de dez,embro, comm disposto no caput deste artigo. 

b)- Quando o imóvel se situar em logradouro público servido por 
iluminação a vapor de mercúrio ou outro tipo esppcial sebre o -
valor de 5 (cinco) ORTN em 31 de dezembr0, como disposto na le-
tra "'an deste artigo .. 

lfa~tg 32 - Estã.0 isentos da Taxa• de Ilmninação Pública es imóveis ocupados 

por Órgão do Governo Federal, Estadual e Municipal~ autarquias 
· " · ~ · '· 1 • n · 1" · · e e1~presas cencess1onar1as ae serviço pup_ico ue energia. e en;r1ca. 

templos dfr qualquer culto, partidos polítilc'OS e instituições de 

educacão ou assistencia sociale 
" 

Arte 4Q.,. i:'.;, e.obrança da taxa de iluminação, quanto aos prédios ligados à. 
rede de distribuição, será 1.:fei ta pela Prefeitura Municipa.1, por 

intermédio da c:oncessionária- dos serviços pLÍ.blicos de energia -

elétrica do Município? ficando o Prefeit0 Municipal autorizado 

e " . " . .ç. • 
~ assinar o ;~nvenio com a mesma c~ncess1onar1a para esse ~iro~ 

,.. .4 = e · "' · · " · ... · ·1· ' g unico - cirmado co onven10, a empresa cinn<ress1onar1a c:on1.1ao1 1zara e -
rec',GÜherá, mensalmente, 0 produto da arrecadação, em conta v:d.n
culada, em estabelecimento bancário indicado pala Prefeitura M~ 

',, ,, . a1 d . .. .. nicipal e fornecera a esta, ate o f'in o mes seguinte aque.i.e 
em que se operou o recolhimento, o demonstrativo da arrecadação~ 

A·rtQ 5!:! - Os imóveis situados em logradourss servidos por iluminação pú

blica sobre os quais incida! imposte predial 00. te1"ritorial urba 
n • - N l' .. > ~0 1 mas ainda nao igados ~rede da concessionaria, ficam suje.i_ 
tos às taxas prescritas nas letras "a." e w;bn de artigo 2Q. 
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ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo (fls~03) 

§ Único - Oc0rrendo esta hipótese, a Prefeitura providenciará a cobrança 
de impostes e taxas_qu.e incidem sobre os mesmos, obrigando-se 
a levar à c·onta vinculada a que se refere a Parágrafo Único do 
artigo 4g, as importancias arrecadadas relacionadas com a ce
brança efetuada diretamente ,,Pf:Üa Prefeitura da Taxa de Iluming_ 

çãe Pública, do que dará cienai.as à ESCELS.&., para caracteriza~ 
N ..,, ('t. 

çae dos valores por esta arrecadados .:por força do mesmo Cbnve-
nio e arrecadados pela prépria Prefeitura extra Convênio. 

ArtQ 6Q ... O artigei 253 da Lei 30 5, de 21 de dezembro de 1966 (Código Tri 
_,,,._. ·. · -butário Municipal) passará a wigorar cem a seguinte redação: 

-· 

n1~rtigo 2 53- l~ T.àXA:. DE SERVIÇOS URBANOS TEM COMO FATO GEPJwOR APRESENTAÇ.~O 

PELA PREFEI:t'{fflil, DE SERVIÇOS DE LIMPESA PtIBLIC.l&, C.'ONSERVAÇÃO DE 

CALÇ.:~.MENTO, VIGILliNCIA E ESGOTOS, E SE&t DEv~Dia PELOS PRÓPRIOS 

PROPRIETÍffiIOS E POSSUIDORES A ~UAL~~PER T1TULO, DE IMÓVEIS EDIF.1 

C:áDOS OU Nlb, LOCALIZADOS Elvf LOGR.ii.DOUROS. BENEFICIADOS POR ESSES 

SERVIçosn·. 

,.. t..., 7"' R d. . ,... .:.. ' . A:r: ~ ~ - - e'im>gam-se as ispos1çoes em conurarim~ 

Art&l 8'f2-· á présente Lei entrará em 1tig@r na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-seº 

P.REFEii'URA Mlfl'HCT PAL DE CüNCEIÇllO DO CitSTELO, 

em 20 ele dezembro de l.,,976q 

Prefeito 

• 
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COr-N~NIO que entre si celebram a Prefeitura ~11unici 

pal de , Esta 10 do EspÍr~ 

to Santo , e a Espírito Santo Centrais Elétricas 

S . A. - ESCELSA , concessionária dos serviços de 

enor gi a elétrica no ~unicipio de 

para a arrecadaç3o da taxa de Iluminaç ~o Pública 

i ns tituida pela Lei Municipal nQ de 

, bem assim para a utilização do 

produto da mencionada arrecadação e definição da 

responsabilidades da prefeitura Municipal e da con 

cessionária r e lacionadas com os s erviços de Ilumi

nação PÚblica . 

dias da mês de do ano de 

nesta cidade de Vitória, capital da Estado do Espírita Santa , na sede da Es 

pÍrita Santa Centrais Elétricas S/A . - ESCELSA, presGntes a Prefeitura ~~ni 

cipal de nes te ato representada polo Prefeito M .. micipõÜ , 

residente em 

, adi ante denominada PREFEITURA e a Espírito Santa Centro. -
is Elétricas S/A . ESCELSA, subsi diária da ELETROBRÁS, concessionária de 

serviço públic o se energia elétrica , com s ede no Edifício "Gal er ão 11 SQ andar 

situado na Ru a General Osório, nº 119- A, nesta Capital , inscrita no CGC s ob 

nº 28 . 152.650 , neste ato representada pelo Presidente Dr . Kerman José Macha 

do e pelo Diretor de Distribuição Dr. Nivaldo Oranges, brasileiros, casados , 

engenheiros , residentes em Vitória , Espírito Santo, adi ante denominada 

ESCELS/'.\ , celebram este COr-N~ f\JIO , que estabelece condi ç ões para a arrecac'.a,_;:ão 

da taxa de i luminação pública i nstituída pela Lei Municipal nº ,de 

de de 1976 

, bem assim para a utilização do produto da men 

cionada arrecadação, e define responsabilidades da Prefeitura e da concessio 

nária r e l acionadas c om os servi ços de iluminação pÚblic , de 

com as seguintes cláusulas : 

conformidade 

Primeira 

A Prefeitura , em virtude do presante COi\l\/~NIO , transfer e 
... 
a 

ESCELSA o encargo d~ cobrança da taxa de iluminação pública instituída pela 

- 1 -
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Lei Municipal n9 , de de de 
.. 

, referente as unida 

de de imóvel que recebam energia elétrica da ESCELSA e sejam benefic iadas por 

iluminação pública. 

Segunda 

A cobrança de que trata a cláusula primeira seró feita, 

critério da ESCELSA, nas próprias contas mensais de consumo de ener gia elé 

trica. 

Terceira 

§ Único - A PREFEITURA, porém, ressalva~se o direito de pr~ 

ceder ao l ançamento e à cobrança da Ta}ca de Ilumi 

nação PÚblica incidentes sobre os imóveis não li a 

dos à rede de distribuição da ESCELSA, e assim o 

fazendo obriga-se a levar os valores correspoh~en

t es à arrecadação da Taxa de Ilumina ão Pública à 

conta do que trata a cláusula quarta . 

A t axa de iluminação pública a ser cobrada de acordo com a 

Lei rv'lünicipal citada na cláusula primeira , terá valor anúal fixado, em fun 

ção de 5 (cinco) Obrigações Reaj ustáveis do Tesouro Nacional, segundo a su~ 

cotação vigente em .31 (trinta e um) de dezornbro do ano imediatamente ante 

rior ao l ançamento e a sua cobrança será .feit a em duodécimos e da seguinte 

f orma: 

a ) - quando o imóvel s e situar om l o gradouro público servido por iluminação 

i ncandescente, 

do valor de 5 (cinco) ORTN, vigente em 31 de dezembro, con 

forme o disposto no "Caput" desta cláusula; 

b ) - quando o i móvel s e situar em logradouro público servido por ilumina ão 

a vapor de mercúrio ou outro tipo especial, 

do valor de 5 (cinco) CBTN, vigente em 31 de dezem 

bro, conforme o dispost o na l etra "a" desta cláusula. 

Quarta 

A i mportância total arrecad da pela aplicação da taxa 

mensalmente contabilizada pela ESCELSA em conta apropriada e depositada 

, 
sera 

em 

conta corrente vinculada no Banco do ~stado do Espírito Santo S.A.- BANESTES 

- 2 -
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(agencia Central) destinando-.::r, ela , e>,C Lusiv<:lmcnte , as finalidades 

tas na Lei Munic ipal citada na cláusula primeira, obrigando-se ainda 

previê._ 

a 

ESCELSA a fornecer até o fim de cada mês seguinte ao recolhimento, o ccmons 

trntivo da arrecada ão . 

Quint~ 

Do crédito dessa conta corrente vinculada , a PREFEITURA des 

tinará, prioritariamente, ao pagamento à ESCELSA, o equivãlente ao valor das 

contas de f ornocimento de energia elétrica para iluminação pública . 

Sexta 

A responsabilidade de vigilância das instalações de ilumina 

ção pública caberá a PRl:::FEITURA, correndo às suas expen as as despesas para 

manutenção das que sofrerem eventual depredação, utilizando para isto, saldo 

existente atendido o disposto na cláusula quinta. 

sétima 

A manutenção das instalações de iluminação pÚblica que pe~ 

tençam ou venham a pertencer a ESCELSA , continuará como encargo 

desta , ressalvado o disposto na cláusula sexta . 

Oitava 

exclusivo 

A ESCELSA se obriga a manter iluminados todos os logradouros 

públicos que possuam ou venham a possuir redes de iluminação pÚblica , no ho 

rário compreendido entre o escurecer de um dia e o amanhecer do outro . 

Nona 

Sem embar go da fiscalização a cargo das autoridades fede 

rais , a PREFEITURA fiscalizará a · B>((;mução dos serviços de iluminação pública 

a cargo da ESCELSA. 

Décima 

Para cobrança da taxa referida na cláusula segunda , as li~~ 

çÕes- provisÓrias e de obras serão caracterizadas como ligações para imóvel 

Único. 

Décima Primeira 

As obras de melhoramentos e expansão do sistema de ilumina 

- 3 -
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çao pública pertence '"'' a a ESCELSA , :;erê:o ::.'xecutadas por solici tar;:Õ.o e e.prov~ 

çao da PREFEITURA de conform.idnde com a cláusull:l dÓcima segunda e lecrislr::.:;:ão 

específica vigente. 

Décima Segynda 

§ lº Havendo necessidade de contribuição para execução des 

sas obras por parte da PREFEITUHA, a ESCELSA utiliza 

rá , saldo existente nn conta corrente vinculada do 

que trata a cláusula quarta após sat isfeitos os pag~ 

mantos prGvistos nas cláusulas quinta e sexta . 

§ 2º - É facult ado à PREFEITURA utilizar outros recursos, se 

assim o desejar, para custeio das obras previstas nes 

ta cláusula . 

A ESCELSA se obriga a fornecer até 30 de agosto de cada ~no , 

à PREFEITURA, a previsão do valor da rocei ta a ser arrocadada pela ta:' a de 

iluminação pÚb ica no ano seguinte, bem como a estimativa as despesas com o 

consumo de energia elétrica e manutenção do sistoma de iluminação pÚblica o 

o provável saldo a ser aplicado em obras de melhoramentos e expansão do sis 

t ema o iluminação públ ica . 

§ lº - A PREFEITURA de posse desses elementos fornecerá 

ESCELSA até 30 de setembro de cada ano a r e lação 

... 
a 

ras 

obras de melhoramentos e expansão do sistema de ilumi 

nação pública a serem executadas no ano seguinte , em 

ordem de prioridade. 

§ 2º - A ESCELSA de posse da relação mencionada no parágrafo 

lº , fornecerá até 30 de janeiro de cada ano , 

PREFEITURA, o Plano de Aplicação o saldo 

... 
a 

provável 

referido nesta cláusula, acompanhado do or amento es 

timado o cronograma de execução das obras. 

§ 3º - O orçamento das obras incluÍdas no Plano de Aplicação 

será elaborado a preços do setembro do ano anterior e 

estarão sujeitos aos r eajustamentos decorrentes das 

elevações dos preços dos mat eriais , equipamentos e 

dos nÍvois salariais. 

§ 4º - AtÓ 31 de março de cad o.no a PREFEITURA em oxpedie~ 

- 4 -
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1:8 próprio cleverá aprovar o Plano de Aplicação 

c..Jo r:o parágrafo anterior. 

referi -

Déci ma Terceira 

As obras incluí das no Plano de Aplicação serão orçadas com 

base em projetos elabor ados pela própria ESCELSA , respeitados os seus p~ 

drÕes , inclusive quanto aos tipos ele luminárias. 

Décima Q~ 

§ Único - Excepcionalmente , e a seu exclusivo critério, a 

ESCELSA poderá elaborar seus orçamentas com base 

em projetos de terceiros, os quais, nesse caso, te 

rãa que ser previamente censurados e aprovados p~ 

lo seu setor competente. 

As faturas mensais de consumo e as relativas às obras de 

manutenção, me lhoramentos e expansão do sistema de iluminação pública -serao 

encaminhadas pela ESCELSA a.o Banco , que providenciará sua imediata quitação, 

com os lançamentos de débi t o a conta corrente vinculada e crédito em conta 

corrente da ESCELSA. 

Décima Quinta 

§ lº - Efetúados os lançamentos , o Banco remeterá " a 

PREFEITURA uma via da fatura àcompanhada de aviso de 

débito, uma segunda , acompanhada do aviso de crédito 

à ESCELSA , retendo uma terceira em seus arquivos. 

§ 2º - PossÍv8is divergências sobre os valores das 

terão suas eventuais diferenças compensadas 

ormente . 

É assegurado à ESCELSA o direito de compensar nos 

faturas, 

postGr:!:_ 

futuros 

recolhimentos , mediante aviso, a taxa eventualmente recolhida à PREFEITCRA e 

não recebida dos usuários . 

Décima Sexta 

A conta correnta especial que ficar~ em nome da PREFEITURA 

e vinculada ao sistema de iluminação pÚblicn , não poderá ser movimentada, p~ 

ra saques , por meio de cheques. 

5 
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Décima Sétima 

A ESCELSA e a ff·é:FEITURA celebrarão acordo com o estabeleci 

menta bancário de que trata a cláusula quartA, para fiel cumprimento o pr~ 

sente CONVtNIO . 

Décima Oitava 

A cobrança da taxo. de i luminação pÚblica, salvo a 

prevista no parágrafo Único da cláusula segunda , será feit pela 

hipÓt3S8 

ESCELSA, 

sem Ônus para a PrlEFEITURA, corrondo por conta desta , porém, todas as dosp~ 

sas decorrentes du implantação dos serviços que serão pcgsis na forma da cl'Íu 

sula décimfl quarta. 

§ Único - O início da cobrança dar- so- á , no máximo, dentro 

de dias , a contar da da 

t a da entr ada em vigor deste CONVtNIO. 

Décima Nona 

O presente CONVtNIO entrará em vigor a de de 

e é lavr:tdo ''ad referendum" do Departamento Nacional de Águas e Energia Elé 

trica , do Ministério das Minas e Energia , cuja Portaria que o venha a aprovar 

e que será publicada no Diário Oficial da União, desta ficar~ fazendo parte 

integrante. 

Vig8sima 

O presente CONVtNIO substitui e anula , para todos os 

tos, qualquer outro documento eventualmente assinado anteriormente, 

ilumina~ão pÚblica , entre as pArtes , ora convenentes . 

Assim , justos e convencionados , assinam o presente em 

(cinco) vias de igual teor o pnr a um só efeito , juntamente com 2 (duas) 

temunhas. 

P / Prefeitura ~A.micipal de 

Prefeito M..Jnicipal 

efei 

sobro 

5 

tos 

P/EspÍrito Santo Centrais Elétricas S/A-ESCELSA 

TESTEMUNHl\S : 

- 6 -

Kerman José Machado 
Presidente 

Nivaldo Oranqes 

Diretor de Distribuição 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal· de Conceição do Castelo 

PARECER ,M:19 ______ _ 

.... ·" .... ,, 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO .. 

, N N A 

. A Comissao de Just:;..ça" e Reé!açao da Camara Mu...riicip~ de 

Ü ... Conceiç~o do Castelo, Estado do EspÍri to Santo, examinai do · o 
Projtl)to de Lei nª l;/76, d-e Autoria do Chefe do Executivo Munici

ptl, é ,de Parec~r qu~ o mesmo deva ser. aprovado. como Redigido • 

. S~a das .Sessões, .em 27 de dezembro de 1976. 

o 

o 

_____ ...,.. ___________________ -.---.-....._a _______ __ 

" 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

,-, 

PARECER 
~'1111111'~-*""'---

..... ' 

COMISS1to DE FINANÇAS E ORCAMffiNTQ 

i . ·.·· 

. A Comiss~o .ae JustiçR e Hed:açio d~ .Câmarai Muni-eip~l de 
cón,ceiÇão do Castelo, ·Es-tt~.do do EspÍri to Stmto, 1 examinando o-· .Prc»j..e 

; ... to 'éfe Lei n!.l 13/76, ·de autoriai .·do Chefe do' Executivo Muni'ciplill, é 
dé Ptll""ecer que o mesmo deva ser Aprovado como Redigido. , 

,·, -· 

. . ' . ·:·. , Saladas S'essÕes, sm Zf de dezembro de· 1976 • 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Côrnara Municipal de Conceição do Castelo 

a.. lllrilcifll de c1.u:1lção •• CUttW 
E· E.·SANTO 

.. 'f:J 6 !l 
~ewt1tr1do sob n ... v. .. ~---~-------------· 
Prntoctldo t!ID .~f..;.& .. /t!J.Í~
l\e~poftdidc 1111 ,gf_., _/...~./ 1 n.i.t( 
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